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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1. 076 

De 9 de dezembro de 1.961, 

Dispôe sôbre a abertura de 
crédito especial. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, Estádo 
de São Paulo, d~ acnrdo com o que decretou a Câmara Mu
n~cipal em sessao de 4 ae aezembrn ae l~b~, promulga a 
seguinte lei; 

Artigo 12 - Fica abérto na Diretoria de Finan
ças e Contabilidade, um crédito especial no val;ir de Cr$ 
173.301,80 ( cento e setenta e tres mil, trezentos e um 

~ cruzeiros e oitenta centavos) , destinados ao pagamento 
das cle.sp:3s.u com os festejos comemora ti vos ao 1442 ani ver 
sário de fundação de Araraquara, suplementares as que fo 
ram pagas pelo crédito autorizado pela Lei n2 1.017, de 
25 de agôsto de 1961. 

Artigo 22 - O crédito de que trata o artigo a~ 
terior, será coberto com os recursos provenientes da ver 
ba do orçamento vig~nte~ codificada sob os números 1 4 r 
O 27 3 - Jogos e Diversoes - Séde. 

, 
ArtigQ 32 - Esta lei entrará em vig~r na data 

de sua públicaçao revngadas as disposiçóes em ·contrário. 


